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LEI N° 4.604'DE'13. DE'MARCO DE-2.014. 

, - "Que regulamenta o uso de urna. funerária com câmara 
~ ·~-·· cóntlmdo ·produtor ·para· decomposição· da· rriàtériá, 

. . · · orgânicà càdavérica ·e dá providências.''_;_ · . - . ~ , .· , 
I ) ~. ' ' .. I!.. ,"--.. 0 "i ( - • 
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. , . "·. ~- , ,·- _-.:évERTON-àCTAVrANI, Pref~itoMuni6ipaÍ de A~u·~~~. Estado d~ São .. Pauio.~no _- . 
· .. - :' uso dé suas atribuíções legais,· faz: saber que à Câmara Municipal; aprovou, e ele sànC:iona e promulga a<-, 

. ,. - '". • . -· ': seg~int~. Lei: ' .. · _ . : ~ - . <·... • ~ O, · _- "<· -._ ·. · · . . · ' ·.-- · ·· . .. ~ · · -· ' _:· · 

•. 

' '' '' ' _.. ' ,. I . I \ '' ' ' - ' ' • ' ' ' ' ( I ·. '· 

, .. ,. , A.rt. 1° • Os s~pultafnentos realiz~dos no Municfpio serão feitos preferencialmente . 
•. ' ' .. - 'i . • , , 1 • , • • • - . --~ "'-· ) · ' · \ ~ · ·., I· 
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com __ uso de Urna .funerária com câmara. contendo produto ·para decomposição ·da matéria orgânica · 
• J .•: . ' • • • ' •' ; ·, ' • ' '•' '- '. ..::. • • _/ ', ·' '• • o ' • I l 

·· ca9avérica. ~. . 1 . _ . 1 _ _, · , · 

·.I_' 

i, t,- • '_· \ ' • \,' I . - ' ' • 'l ... • ' . . 

·· ·:·· : ... ~-. _. _ .··. ·.. .. _ : _· !'~rágrafQ·lí~i~ô-~ N~~ ·sepul!~ment~~c.c~~t~a"dos pel~_· Pr_efei~r~ M~~ici~~l;- . 
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" através da Secretària de Assistência Social, será obrigatório o uso da urna fun'erária contendo· produto · · . 
. ,,,,,' I . ' . :.•. ~ - . . • .·. ' ' ', • \ 

parà decomposição de qUe trata-o caput. .· .. ~ , : . 
..... · .. ' ' 

' ( .• ~ ( """. [ '- ~ -~- .. , _; -. . , . .. ~ . ...... . . r . 
- · Art. 2~,.; A Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente deve promover campanhas,· 

.. . . / ., . ~ 
esclarecen.do' a 'populáÇão. sàbr~; a pos~ibilidade de' con-taminaÇão· do solo e lençol 'freático por . - '~ 

• ...-~ . - . . . . . ~ ' , ~ : . . ' \~ . . - . ... . I . .: . ·: . . . . .. ! '.' . . 

. necrochorúme, . e,. de'' incentivo ao . uso da. urna funerária com câmara··. contendo- prodúto para ·. ·. :-
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decompos1~o de ~~~na, orgânica ca7: . . , ' . ' . , . . . · 
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·_ LEI,N°·4.604 DE 13: oe''MÀRCO DE2;014.~ __ '-

"Que regulamenta o uso de urna funerária com câmara 
· : ·. co!ltendo . produto para: decomposiÇão ·da: matéria· 
·· · :, orgânica cadavé-rica e dá providências," . 
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~ .~· , . · · · . -.- · . · · . · · . ~ EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de' Agí.Jdo's, Estado de São -Paulo; no . : 
. -~ ~ uso de suas atribuições legàis, faz·sáber qüe a 'Câmara Municipal,·.aprovàu, e ele sánciona e promulga· a~ · 

'- :·. ,' •· seguin!e Léi: . _ .c .. · · · · ~ . ' · · · · · - •· · 1. . · · · • · 
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·:_· ., '. ·. , Art_1°- 'Os sépuJtàmentos realizados nó Municlpio serãó feitos .prefe-rencialrru3nts_ -. 
~ • • · •• ·: ...__ 1 ·_ - ' _ / , • _ • . •. . 1 ' . • . ~ j' ,' . - • . · j • i f ' · . I ! . . .• / _ 

· com uso de urna. funerária com ·câmara contendo produto para. decomposição~·da· matéria ·orgânica . 
:.cadavéric~~- . . : ·· ·- · .. ; ' . . . > . ~.- · '· . · .: . 
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' , Parágrafo·. úni~o· ~ · Nos.· sepultame~tos custeados .·pela ~rêfeit~ra Muniéipal, 

·.através ·da. Secretaria·. de Assistência Sócia I, será· obi'igatório o ·usei. da urna funerá~ia contendo produ_to 
. . . . "' ' - - ' :. . - . .. . • ' . '. " . ' -. . .. >' . . ', -. . . 

i ·· para decomposição de que trata ó caput ' , · · · · ·· · :.. · ' ~ · ·· 
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. .: ·Art. 2°- ASecrétària da Agricultura e Meio Ambiente deve promover campanhas, 
. '. . : . ,· . . I - . , , , . . _. . . , , , '·, ., . ·,-· , ,. . . . 

esclarecendO· a população f sobre .'a. possibilidade· de contaminação do solo· e ·lençol freático por , 

.. - . rieeróéh~ru'me, ·e; de ince~tivo ·ao uso da urna ,·fUI1erá;ia com cãmara--:cónt~ndà" produto pará _ 

- decompo~ição de·màtéria orgânica ~ac:Í~véricá. 7 
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Li::t"'::et-<t::·. trárá em vigor na data de sua publicação: •,. · . 
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